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REQUERIMENTO Nº _____de 2016 

 

 

Requer, em sintonia com as 

disposições constitucionais, 

legais e regimentais, seja 

CONVOCADO o(a) Sr(a) 

EDUARDO GONÇALVES 

VALADÃO para prestar 

depoimento. 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos das disposições constitucionais (art. 58 da 

CF/88), legais (art. 2º da Lei 1.579/52) e regimentais, requeiro seja 

submetido à deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de 

Inquérito o pedido ora formulado de CONVOCAÇÃO do(a) Sr(a) 

EDUARDO GONÇALVES VALADÃO para prestar esclarecimentos a 

esta Comissão. 

JUSTIFICATIVA 

O lobista EDUARDO VALADÃO foi acusado na 

Operação Zelotes pela venda de medidas provisórias para beneficiar o 

setor automotivo. 

De acordo com as investigações, VALADÃO agia em 

parceria com ALEXANDRE PAES DOS SANTOS, o APS, e até chegou 
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a pagar despesas de ERENICE, que foi sócia de JOSÉ RICARDO DA 

SILVA, ex-conselheiro do CARF, que também tinha sociedade com 

VALADÃO. Era, portanto, o mesmo grupo agindo com um mesmo 

objetivo. 

Do exposto, é fundamental a convocação do Sr. 

EDUARDO GONÇALVES VALADÃO para prestar os esclarecimentos 

necessários. 

 

Sala das Comissões, em 09 de  março de 2016. 
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